
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 28 de novembro de 2020 – 11 
xI - Tatiane Emiliana de oliveira, Masp: 1484830-3/ Superintendência 
de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF/SEDESE - Membro;
 xII - Luiz Del rei, Masp: 1478001-9/ Superintendência de Planeja-
mento, Gestão e Finanças – SPGF/SEDESE- Membro;
 Parágrafo único: o grupo de trabalho poderá valer-se de especialis-
tas da Grupo de Trabalho sobre a Lei Geral de Proteção de Dados - 
SEPLAG para auxiliá-lo na realização dos trabalhos .”
 Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 26 de novembro de 2020 .
 Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

 Secretária de Estado de Desenvolvimento Social .
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AToS Do SENHor DIrETor
A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
TorNA SEM EFEITo o ATo QuE AuTorIZA o AFASTAMENTo 
PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, do servidor: MASP 929185-7, 
Aloizio Expedito e Silva, na publicação do dia 27 .11 .2020 .

SECrETArIA DE ESTADo DEDESENvoLvIMENTo SoCIAL
AToS Do Sr . DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos, da Secretaria de Estado deDesenvol-
vimento Social de Minas Gerais, no uso da competência que lhe con-
fere a orientação de Serviços SCAP Nº 10/2015 e resolução SEPLAG 
Nº 37/2005, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
008/2020, em face do servidorW .r .E ., MASP 1047145-6 -AAE II-I, 
este concluiu pelo parcelamento do valor de r$ 1 .288,15 (mil duzentos 
e oitenta e oito reais e quinzecentavos), em 20(vinte) parcelas de r$ 
64,41 (sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos), a serem des-
contadas em seus contracheques mensais, a partir de DEZ/2020 .
Belo Horizonte, 27 de novembro de 2020, Weslei Ferreira dos Santos - 
Diretor de recursos Humanos
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Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Patrícia Braga Soares Silva

ATo Nº 90, DE 28 DE NovEMBro DE 2020 .
o DIrETor DE QuALIFICAÇÃo E ExTENSÃo DA FuNDA-
ÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MINAS GErAIS 
- uTrAMIG, no uso das atribuições, e
CoNSIDErANDo o EDITAL ProCESSo SELETIvo Nº 11/2020;
CoNSIDErANDo o CoNSTANTE DoS AuToS Do ProCESSo 
Nº 2280 .01 .0000744/2020-54;
rESoLvE:
Fica instituída a Comissão Interna para atuação no EDITAL MEDIo-
TEC Nº 11/2020 ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo – PSS 
PArA CoNTrATAÇÃo DE BoLSISTAS DA DIrETorIA DE 
QuALIFICAÇÃo E ExTENSÃo, extrato a ser publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais de 01 de Dezembro de 2020 e íntegra disposta 
no site institucional da uTrAMIG: www .utramig .mg .gov .br, composta 
pelos servidores abaixo relacionados:
 1 .Ana Carolina utsch Correa, Masp . 669856-7, que a presidirá;
 2 .Alessandra rodrigues Peixoto, Masp . 1 .366 .106-1;
 3 .Amanda de Abreu Noronha, Masp .1 .436 .709-9;
 4 .Camila Gomes Nogueira, Masp . 1 .481154-1
 5 .Eliana Marta De Paula, Masp . 1034005-7;
 6 .Guilherme Da Silva Moreira, Masp 1488842-4;
 7 .Lucas De Carvalho Araujo, Masp . 752670-0;
 8 .Luciana Kele Zoia Minelli, Masp . 1 .073 .954-8;
 9 .Maria Lucia Alves Felix, Masp . 959109-0;
 10 .Martinha Lucimar Fagundes, Matrícula 636934;
 11 .rodrigo César Gomes de Freitas, Masp . 1 .434 .485-7 .
 12 .Sebastião Pereira Soares, Matrícula 733429;
 13 .Walkiria Strauss Berthault, Masp .1 .397 .034-8;
A Comissão selecionará os candidatos conforme critérios previstos no 
EDITAL MEDIoTEC Nº 11/2020 ProCESSo SELETIvo SIMPLI-
FICADo – PSS PArA CoNTrATAÇÃo DE BoLSISTAS supramen-
cionado, devendo divulgar o resultado prévio no site da uTrAMIG no 
prazo estipulado . Em caso de recurso, a Comissão providenciará rela-
tório e análise para julgamento pelo Diretor de Qualificação e Extensão 
- DQE da uTrAMIG .
Na ocorrência de impedimento ou suspeição de quaisquer dos membros 
acima indicados, o fato deve ser comunicado ao Diretor de Qualificação 
e Extensão - DQE, sendo que o membro da Comissão Interna poderá 
ser imediatamente substituído ou afastado .
Esta Comissão torna-se extinta com o término dos trabalhos previstos 
no Cronograma do referido Edital .

rogério Luís Massensini
Diretor de Qualificação e Extensão - DQE/UTRAMIG
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1910 .01 .0003080/2018-04

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1910 .01 .0003080/2018-04, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos indevidamente 
pelaservidora Masp 669 .671-0, referentea exoneração do cargo efetivo 
de Técnico Fazendário de Administração e Finanças (TFAZ IA) MG 
02/09/2008, que deverá ser ressarcido aos cofres públicos,nos termos 
da Decisão proferida em recurso Hierárquico- NTJ/SPGF/SEF, de 
14/08/2020(ID18253808) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1910 .01 .0003109/2018-94

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1910 .01 .0003109/2018-94, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos indevidamente 
pelo servidor Masp 669 .932-6, referente aexoneração do cargo de pro-
vimento efetivo de TécnicoFazendáriode Administração e Finanças, 
MG 07/07/2010, que deverá ser ressarcido aos cofres públicos, nos ter-
mos do relatório Conclusivo - DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 21/05/2020 
(ID14528921) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1910 .01 .0003110/2018-67

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 

1910 .01 .0003110/2018-67, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos indevidamente 
pelo servidor Masp 669 .965-6, referente ao pedido deexoneração do 
cargo efetivo de Gestor Fazendário GEFAZ I-A,MG 07/11/2008, que 
deverá ser ressarcido aos cofres públicos, nos termos do relatório Con-
clusivo - DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 16/04/2020 (ID13389022) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0001523/2019-41

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0001523/2019-41, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor não recolhido indevidamen-
teao servidorMasp290 .447-2,que deveráser ressarcido aos cofres públi-
cos, mediante desconto em folha de pagamento e devidamente atua-
lizadoquando do lançamento, não excedendo a parcela do desconto à 
quinta parte da remuneração líquida do servidor, conforme o disposto 
no art . 270 da Lei Estadual nº 869/52 e norelatório Conclusivo - DIAr/
DAPE/SPGF/SEF, de 22/04/2020(ID 7552118) .

TErMo DE CoNCLuSÃoDE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0009713/2019-71

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0009713/2019-71, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos, indevidamente, 
pelo servidor Masp 381 .727-7,no valor de r$ 4 .730,82 (quatro mil sete-
centos e trinta reais e oitenta e dois centavos), que deverá ser devi-
damente atualizado pelos índices estabelecidos naTabelada Correge-
doria Geral de Justiça/TJMG, quando do encerramento deste Processo 
Administrativo, conforme determinação contidanos autos do Processo 
Nº 0024 .13 .296833-0, e orientações emanadas daAdvocacia Geral do 
Estado de MG, em razão do não recolhimento do Imposto de rendana 
fonte sobre o 1/3 constitucional de férias regulamentares nos exercícios 
de 2015, 2016 e 2017, face a revogaçãoda liminar, que deveráserres-
sarcido, aos cofres públicos,mediante desconto em folha de pagamento 
dentro do limite de 20% da remuneraçãoestabelecido noart . 270 da Lei 
nº 869/1952,conforme do relatório Conclusivo - ro DAPE/SPGF/
SEF, de 09/06/2020 (ID 15214125) .

TErMo DE CoNCLuSÃoDE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0009718/2019-33

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0009718/2019-33, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos, indevidamente, 
pelo servidor Masp 260 .887-5,no valor de r$ 2 .102,41 (dois mil cento 
e dois reais e quarenta e um centavos),em razão da não retenção dos 
valores relativos ao Imposto de renda retido na Fonte, calculado sobre 
o terço constitucional de férias regulamentares, noexercício2014, face a 
revogaçãoda liminar concedida nos autosProcessonº0024 .13 .296833-0, 
que deverá seratualizado pelos índices divulgados naTabelada Correge-
doria Geral de Justiça/TJMG, quando do encerramento deste Processo 
Administrativo,conforme determinado nos autos, e orientações emana-
das da Advocacia Geral do Estado de MG, que deveráserressarcido, 
aos cofres públicos,mediante desconto em folha de pagamento den-
tro do limite de 20% da remuneraçãoestabelecido noart . 270 da Lei nº 
869/1952,conforme do relatório Conclusivo - ro DAPE/SPGF/SEF, 
de 30/01/2020 (ID11069104) .

TErMo DE CoNCLuSÃoDE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0009964/2019-84

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0009964/2019-84, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelopagamento indevido, após falecimento daservi-
dora Masp 125 .992-8, que deverá ser ressarcido aos cofres público,nos 
termosdorelatório Conclusivo DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 27/05/2020 
(ID14691291) .

TErMo DE CoNCLuSÃoDE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0011235/2019-08

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0011235/2019-08, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos, indevidamente, 
pelo servidor Masp 112 .468-4, no valor der$ 134 .229,65 (cento e trinta 
e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), 
quedeverá ser devidamente atualizado, quando do encerramento deste 
Processo Administrativo,conforme determinado nos autos do Processo 
Nº 0057233-55 .2014 .8 .13 .002, e orientações emanadas da Advocacia 
Geral do Estado de MG, em razão da percepçãoindevida de valores 
a maior, em razão da exclusão das verbas relativas aos adicionais por 
tempo de serviço, da base de cálculo do limite constitucional doteto 
remuneratório constitucional (verba 5647), no período de outubro/2016a 
maio/2019, que deveráserressarcido, aos cofres públicos,mediante des-
conto em folha de pagamento dentro do limite de 20% da remuneração-
estabelecido noart . 270 da Lei nº 869/1952,conforme do relatório Con-
clusivo - ro DAPE/SPGF/SEF, de 14/04/2020 (ID 13380911) .

TErMo DE CoNCLuSÃoDE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0011236/2019-78

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0011236/2019-78, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos, indevidamente, 
pelo servidor Masp 271 .912-8, no valor de r$81 .748,71 (oitenta e 
ummil, setecentos e quarenta e oitoreais esetenta e um centavos), que-
deverá ser devidamente atualizado, quando do encerramento deste Pro-
cesso Administrativo, conforme determinado nos autos do Processo Nº 
0057233-55 .2014 .8 .13 .0024, e orientações emanadas da Advocacia 
Geral do Estado de MG, em razão da percepçãoindevida de valores a 
maior, em decorrência da exclusão das verbas relativas aos adicionais 
por tempo de serviço, da base de cálculo doteto remuneratório consti-
tucional (verba 5647), no período de outubro/2017 a maio/2019, que 
deveráserressarcido, aos cofres públicos,mediante desconto em folha 
de pagamento dentro do limite de 20% da remuneraçãoestabelecido 
noart . 270 da Lei nº 869/1952,conforme do relatório Conclusivo - ro 
DAPE/SPGF/SEF, de 13/04/2020 (ID13357788) .

TErMo DE CoNCLuSÃoDE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº 1190 .01 .0011238/2019-24

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0011238/2019-24, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dos valores recebidos a maior,pelo ser-
vidor Masp 152 .256-4, em decorrência da exclusão das verbas relati-
vas aos adicionais por tempo de serviço, adquiridos antes da vigência 
da E .C . nº 41/2003, da base de cálculo doteto remuneratório constitu-
cional (verba 5647), no período de outubro/2016a maio/2019, em vir-
tude de liminar judicial deferida nos autos do processo nº 0057233-
55 .2014 .8 .13 .0024, posteriormente revogada, cujo valor será apurado 
após a conclusão deste Processo Administrativo, nos termos do Pare-
cer AGE nº Parecer AGE n .º15 .888/2017, que deverá se ressarcido, 
aos cofres públicos, mediante desconto em folha de pagamento, dentro 
do limite de 20% da remuneração estabelecido no art . 270 da Lei nº 
869/1952,nos termos do relatório Conclusivo - ro DAPE/SPGF/SEF, 
de 14/04/2020 (ID13383172) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0011729/2019-56

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0011729/2019-56, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, pela cobrança de pagamentoindevido,em virtude de liminar 
judicial deferida nos autos do processo nº 3046914-45 .2012 .8 .13 .0024, 
expedido pela MM . Juiz de Direito da 3ª vara da Fazenda Pública e 

Autarquias, posteriormente revogado do servidor Masp 42 .923-3, que 
deverá ser ressarcido aos cofres públicos,não excedendo a parcela do 
desconto à quinta parte da remuneraçãolíquida da servidora, conforme 
o disposto no art . 270 da Lei Estadual nº 869/52 .relatório Conclusivo 
DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 18/05/2020ID (14322809) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº 1190 .01 .0012306/2019-94

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0012306/2019-94, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, pela cobrança dos valores recebidos indevidamente, após o 
falecimento doservidor Masp 297 .668-6, ocorrido aos 26/03/2011, no 
valor de r$ 17 .689,77 (dezessete mil seiscentos e oitenta e nove reais 
e setenta e sete centavos), correspondente a4 (quatro) dias do mês de 
março/2011 e de30 (trinta) dias do mês de abril /2011, quedeverá ser 
ressarcido aos cofres públicos, mediantepagamento de Documento de 
Arrecadação - DAE,nos termos do relatório Conclusivo - ro DAPE/
SPGF/SEF, de 24/06/2020 (ID15772377) .

TErMo DE CoNCLuSÃoDE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0014035/2019-68

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0014035/2019-68, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo pagamento indevido, após falecimento daser-
vidora Masp 29 .277-6,que deverá ser ressarcido aos cofres públi-
cos, nos termosdorelatório Conclusivo DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 
08/05/2020 (ID14152540) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0014078/2019-71

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0014078/2019-71, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeirode 2002, pelo pagamento indevido após falecimentodaservi-
dora Masp 124 .010-0, que deverá ser ressarcido aos cofres públicos, 
nos termos do relatório Conclusivo DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 
12/05/2020(ID14182563) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0016050/2019-80

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0016050/2019-80, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo pagamentoindevido após falecimentodoservidor 
Masp 219 .371-2,que deverá ser ressarcido aos cofres públicos, nos ter-
mos do relatório Conclusivo - DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 28/04/2020 
(ID13752427) .

TErMo DE CoNCLuSÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0010457/2020-59

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0010457/2020-59, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo acordo dacobrança, mediante desconto em folha 
de pagamento do servidor 386 .831-2, conforme Termo de Anuência 
DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 29/10/2020(ID21190461) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº1910 .01 .0003089/2018-52

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1910 .01 .0003089/2018-52, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalor pagoindevidamente àservi-
doraMasp 669 .803-9,que deveráser ressarcido aos cofres públicos, 
mediante recolhimento de DAE nos termos dorelatório Conclusivo - 
DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 23/04/2020(ID13437352) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuALNºSEI 
1190 .01 .0003493/2019-07

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0003493/2019-07, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalorrecebido indevidamente rela-
tivo ao Acerto Anual daGEPI-Conta reserva/2015,pelo servidor Masp 
285 .632-6,que deveráser ressarcido aos cofres públicos, mediante 
desconto em folha de pagamento e devidamente atualizadoquando 
do lançamento, não excedendo a parcela do desconto à quinta parte 
da remuneração líquida doservidor , conforme o disposto no art . 270 
da Lei Estadual nº 869/52, e na Decisão do recurso Hierárquico 
(ID21859107) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº1190 .01 .0009601/2019-88

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0009601/2019-88, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, pela cobrança dovalornão recolhido, indevidamente,relativo 
ao Imposto de renda retido na fonte sobre o 1/3 constitucional de 
férias regulamentares nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, à servi-
dora Masp 457 .995-9,que deveráser ressarcido aos cofres públicos, 
mediante desconto em folha de pagamento e devidamente atualizado-
quando do lançamento, não excedendo a parcela do desconto à quinta 
parte da remuneração líquida daservidora, conforme o disposto no art . 
270 da Lei Estadual nº 869/52 e na Decisão do recurso Hierárquico 
(ID22002579) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuALNºSEI 
1190 .01 .0009722/2019-22

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0009722/2019-22, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalornão recolhido, indevidamente, 
relativo ao Imposto de renda retido na Fonte sobre o 1/3 (um terço) 
constitucional de férias regulamentares noexercício de 2014, ao ser-
vidor Masp 296 .511-9,que deveráser ressarcido aos cofres públicos, 
mediante desconto em folha de pagamento e devidamente atualizado-
quando do lançamento, não excedendo a parcela do desconto à quinta 
parte da remuneração líquida do servidor, conforme o disposto no 
art . 270 da Lei Estadual nº 869/52 e norelatório Conclusivo - DIAr/
DAPE/SPGF/SEF, de 29/04/2020(ID13564567) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº1190 .01 .0009907/2019-71

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0009907/2019-71, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalor pago indevidamente após faleci-
mento do servidor Masp 124 .391-4,que deveráser ressarcido aos cofres 
públicos, mediante recolhimento de DAE nos termos dorelatório Con-
clusivo - DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 07/05/2020(ID 14104829) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº 1190 .01 .0010010/2019-06

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0010010/2019-06, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo recolhimento realizado por meio dodocumento 
ID 11619572 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº1190 .01 .0010045/2019-31

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0010045/2019-31, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo recolhimento realizado por meio dodocumento 
ID 21295504 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuALNºSEI 
1190 .01 .0014681/2019-86

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0014681/2019-86, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança dovalornão recolhimento a título do 
Impostode renda retido na fonte sobre o 1/3 constitucional de férias 
regulamentares nos exercícios de 2014, 2015,2016, 2017, 2018 e 2019, 
face a revogaçãoda liminar deferidanos autos do Processo nº 3357053-
46 .2013 .8 .13 .0024,ao servidorMasp 668 .333-8,que deveráser ressarcido 
aos cofres públicos, mediante desconto em folha de pagamento e devi-
damente atualizadoquando do lançamento, não excedendo a parcela do 
desconto à quinta parte da remuneração líquida do servidor,conforme 
o disposto no art . 270 da Lei Estadual nº 869/52 e norelatório Conclu-
sivo - DIAr/DAPE/SPGF/SEF, de 05/06/2020(ID15118593) .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
Nº 1190 .01 .0015943/2019-59

o Diretor de Administração de Pessoalda Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazen-
dano uso de suas atribuições, conclui o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0015943/2019-59, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pelo recolhimento realizado por meio dodocumento 
ID21994293 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0010442/2020-76

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, instaura o Processo Administrativo de n .º 
1190 .01 .0010442/2020-76,nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002,em razão dorecebimento indevido de valores referente 
ao 5º (quinto) adicional de quinquênio,no mês de Janeiro/2018, pela 
servidora Masp 455.454-9, com reflexos na verba 7647 (Ajuste E.C 
Constitucional - Atrasado),conforme Nota Técnica Nº 123/2020/DP/
DAPE/SPGF (ID19995394) .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0014111/2020-50

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, instaura o Processo Administrativo de 
n .º 1190 .01 .0014111/2020-50,nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002,em decorrência do recebimento indevido de 18 
(dezoito) dias, após o falecimento, ocorrido aos 12/07/2020 do servidor 
Masp 111 .588-0,correspondente ao mês julho/2020conforme Nota Téc-
nica nº 98 SEF/SPGF/DP/DAPE/2020 (ID 18968605) .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0014188/2020-08

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Planeja-
mento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazenda, no uso de 
suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII,artigo 14 doDecreto 
47 .794de 19de dezembrode 2019, instaura o Processo Administrativo 
de n .º 1190 .01 .0014188/2020-08nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, para apuração de possívelirregularidade de pagamento 
indevido de 17 dias do mês de julho de 2020 após falecimento, relativo 
àservidoraMASP 37 .819-0 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0015033/2020-85

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, instaura o Processo Administrativo de n .º 
1190 .01 .0015033/2020-85, nos termosda Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002,em razão dorecebimento indevido de valores referente 
ao 7º (sétimo) adicional de quinquênio,no período de novembro/2016 a 
dezembro/2016, pela servidora Masp 262.103-5, com reflexos na verba 
7647 (Ajuste E .C Constitucional - Atrasado),conforme Nota Técnica Nº 
122/2020/DP/DAPE/SPGF (ID19935471) .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0016844/2020-76

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Planeja-
mento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazenda, no uso de 
suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII,artigo 14 doDecreto 
47 .794de 19de dezembrode 2019, instaura o Processo Administrativo 
de n .º1190 .01 .0016844/2020-76,nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, para apuração de possívelirregularidade no recebi-
mento de valores a título de concessão da progressão ao Grau I, Nível I, 
do cargo de GEFAZ, face a anulação do benefício, conforme ato publi-
cado no Diário Oficial de 05/02/2015, em razão do afastamento preli-
minar a aposentadoria ocorrido a partir de 06/05/2014 .relativo ao ser-
vidor MASP 234 .653-4 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº 1190 .01 .0017772/2020-46

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Pla-
nejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Estado de Fazenda, no 
uso de suas atribuições, instaura o Processo Administrativo de n .º 
1190 .01 .0017772/2020-46nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, para apurar possível recebimento indevido deproventos,após 
o falecimento do servidor Masp 125 .493-7,correspondente a 29(vinte 
e nove) dias domêsde agosto de 2020,conforme Nota Técnica nº 125 
SEF/SPGF/DP/DAPE/2020 (ID20222047) .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0019864/2020-16

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Planeja-
mento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazenda, no uso de 
suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII,artigo 14 doDecreto 
47 .794de 19de dezembrode 2019, instaura o Processo Administrativo 
de n .º 1190 .01 .0019864/2020-16nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, em razão dorecebimento indevido de Auxílio Alimen-
tação e Ajuda de Custo, após afastamento preliminar a aposentadoria, 
relativo àservidoraMASP 360 .766-0 .

TErMo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº1190 .01 .0019484/2020-91

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de Planeja-
mento Gestão e Finanças daSecretaria de Estado de Fazenda, no uso de 
suas atribuições, conforme disposto no inciso xIII,artigo 14 doDecreto 
47 .794de 19de dezembrode 2019, instaura o Processo Administrativo 
de n .º1190 .01 .0019484/2020-91nos termos da Lei n .º 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, em razão do débito gerado referente aoacertoda apo-
sentadoria compulsória proporcional sem paridade , relativo aoservidor 
MASP 455 .513-2 .
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Superintendência de tributação
 PorTArIA SuTrI Nº 1 .009, DE 27 DE NovEMBro DE 2020

Altera a Portaria SuTrI nº 832, de 29 de abril de 2019, que divulga pre-
ços médios ponderados a consumidor final – PMPF – para cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária nas operações com cosméticos, 
perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador que especifica.
o SuPErINTENDENTE DE TrIBuTAÇÃo, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no item 1 da alínea “b” do inciso I do 
art . 19 da Parte 1 do Anexo xv do regulamento do ICMS – rICMS –, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
 rESoLvE:
Art . 1º – o subitem 44 .8 do Anexo Único da Portaria SuTrI nº 832, de 
29 de abril de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“
44 .8 Loções ou cremes corporais desodorantes hidratantes ml  2,35

” .
Art . 2º – Esta portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2020 .

 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, 
em 27 de novembro de 2020; 232º da Inconfidência 

Mineira e 199º da Independência do Brasil .
Marcelo Hipólito rodrigues

 Superintendente de Tributação

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202011272328000111.


